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_ ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI N© 044, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

Institui no Municipio de Belém, a
Semana Municipal da Pessoa com
Deficiéncia Fisica, e d4 outras
providéncias.

A Camara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:

Art. 12. Fica instituida no Municipio de Belém, a Semana Municipal da
Pessoa com Deficiéncia Fisica, a ser comemorada, anualmente, na segunda
semana do més de cutubro.

Paragrafo inico. A Semana ora instituida passard a integrar o
Calendario Oficial de Datas e Eventos do Munici{pio de Belém.

Art. 22. A Semana Municipal da Pessoa com Deficiéncia Fisica tem
como objetivos:

I - sensibilizar a populagao acerca da importincia deste tema; e

Il - promover a conscientizagdo da sociedade em geral sobre agbes
que devem ser realizadas para garantir a qualidade de vida e a promogio
dos direitos das pessoas com deficiéncia fisica, obedecendo ao disposto na
Lei Federal n? 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia)”.

Art. 32, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Camara Municipal de Belém, em 05 de outubro de 2021.




